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PRIMETRO TERIUO ÂDITIVO DE DECRÚSCIMO

AO CONTRATO N' 002n 0rB de l,l/Ill2018 que

celebraÍn o CONSELHO ESCOLAR CORÂ CORALINA

e a EMPRESA SUPERMERCADO SOUZA , para os fins

que especifica, sob as condiçõÊs a seguir descritas:

O CONSELHO ESCOLAR CORA CORALINA, CNPJ:00.671.913/m0l-30 , pessoa jurídica de

direito público intemo, representado neste ato pelo Pr6idente do Conselho Escolar, a Senhora Cynthia Mirella

Cardoso Freires Mendanha . brasileira, casada, caryo Diretora, PoÍtaÍia n306ó5412018 , CPF n'E55.779.521- 15,

mediante detegaçâo de competência atribuída pela Lei Complementar Estadual no 58, de 04 de julho de 2006 e suas

alterações posteriores, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e o SUPERMERCADO SOUZA /

RONÁLDO AI.VES DE SOUZA CIA Ltda , inscrila no CNPJ n'37.()41.142l/0001-07 Situado a praça Jomalista

Goiás do Couto N2.332, neste ato rcpresentada por RONALDO ALVES DE SOUZA, doravante denominada

simplevnente CONTR TADA têm. enúe si justo e avençado, e celebram por força do prcsente instrumento e em

conformidade com a Lei Federal n" 8.666/1993. com suas alterações posteriorcs, o presentê PRIMEIRO TERMO

ADTTryO Í)ü DECRÉSCIMO ÀO CONTRATO N" 002/2018|/CHAMADÀ PUBLICA , processo n"

2018.0000.604.9355 , mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OB'ETO

Constitui objeto do prcsente PrimeiÍo Termo Aditiyo, o DECRÉSCfMO de valor previsto no

CONTRA fO N" 002.f2018. Fornecimetrto de aêtreros alimcpticios pare comnrr de sêneros âlimênücios para a

Merends Escolar-

CLÁUSULA SEGUNDA . DAS ALTERAÇÕES

I - Cláusula Primeira - Do Obicto

^ 
tabela do ANEXO I - 'Iermo de RefeÉncia, do Edital n' 002/2018, apresentava os itens e

quantitativos que seriaro adquiridos mediante o Contrato nt02 12018.

Uma vez que há a necessidade de DECRÉ§CIMO deste quanütarivo, motivado pela mudança de

regime escolar CEPI 'CORÂ CORALINA ", que passou de período intcgral pra perlodo regular, a Tabela I dêste

Adendo especificará os novos itens e quantitúivos, indicando quais gêneros alimentlcios foram objeto de

decéscimo.

I I - Cláusula Terceira - Dos Recursos Financeiros
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A r€dução do montante preyisto Íro Cofltrato no 002l201t, de valor R.lI 27.6Dí9,ü {Vitrt so.tê mil.

seiscentos e noventa seis rcais e Doyenta cent yoJ ), passando a constâr valoÍ de R§ 959,tt7 (Nove mit

quinhentos e roventr dois rêais e quarentâ e sete ceotayos ) como valor total do ajust€ original, conforme

planilha do Anexo I, scndo decrescida a tabela de cronograma de Íepasses const&te ds Cláusula T€rceir4 item I, do

Contrato n" 002/201 8.

CLÁUSULA TERCEIR.À. DA PUBLICAçÃO

O presente l8stsumetrto deyerá ser púlicado, por cxtrato, na lmprensa Oficial, no prazo descrito

aÍigo 61, paúgrafo único, da Lei n" 8.66ó193, correndo as despcsas por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÁo

As dêmais cláusulas do Contrâto n'o02n 0l8íChamada publica ,permanecern inaheradas-

E, por assim estarem de plcno acordo, assinam o pÍesente Priúelro Tcrmo Aditivo de Decrêcimo,

em 03 (três) vias, de igual teor e form4 para todos os fins de direito, depois de lido e conferido, na prcsença de duas

testemunhas que também o assinam.

CONSELHO ESCOLAR..., em Goiás, 20 de maio de 2019

Pela Contratante:

PRESIDENTE DO CONSELHO E§COLAR

Pela Contratada:

"u, NTRATÂDÂ

Testemunhas:

t./il&,/.//^ //n .L ulrs- 2.
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COLÚGTO ESTADUAL'CORÂ CONÂLINA
CRE - COORDENAÇÃO RE{IONAL DÊ ÊDUCAÇÀO

GOr,AS40

Secretaria
de Ertado da

Educação

Oficio n'030/2019

FÁTIMA VAULDIMAR CoSTA SILVA

Gerente Especial da Mercnda Escolar

Goiânia-Goiás.

ASSUNTO: Termo Aditivo de Decréscimo

Senhora Gerente.

Vimos através deste fazer solicitação para realização de Termo Aditivo

de Decréscimo, em virtude da mudança de regime escolar de Período Integral para

Período Regular, no CEPI "Cora Coralina " CRE - Goias-GO.

Em resposta ao Oficio n' 21.;2019-Goitis (6182369), informamos que a

Gerência da Merenda Escolar autorizou o Cardápio e a realização do Termo Aditivo de

Decréscimo-

Ressalta-se, que a diferença de ralor destinado âo abastecimento de

gêneros alimentícios para merenda escolar reduziu significativamente na carta /conüte

00.A20l8 de R$27.696,90 (Vinte sete mil, seiscentos noventa e seis reais e novetrta

centavos ), para R§9.592,47 (nove mil quinhentos e noventa e dois reais e quarenta e

sete centavos ) tendo decréscimo de R$18,144,43 (dezoito mil cento e quarenta e

quatro reis e qrüf€nta e úês centavos ) e na Chamada Pública 0011/2019. de

p53.664,10(TÉs mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e dez centavos), para Ri§ 837í0

(Oitocentos e trinta sete reais e quarenta centavos) tendo decréscimo de R$ 3.046170

(nês mil quarenta e seis reais e setenta centavos) justificando assim a necessidade do

Termo Aditivo de Decrescimo, para a readequação do contrato, ora em comento.

Cidade de Goiás, 20 de maio de 2019.

01,/
Nail-dê.SlyÍaria Ferreira Ribeiro
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TIPO DO PROGRAMA: FNEDE/PNAE/PEMPO INTEGRAL

ANO DE EXERCTCTO 2019

PERIODO DE EXECUçÃO 22 I oL I 2ols a 28 I 06 I 2019

ANEXO I . SUPERMERCADO SOUZA

ITEM UNID QUANT
DtscRtMtNAçÃo Do PRODUTO -

LANC}IE
PREçO TOTAL (R$)

0í kg FEIJÃO 3.26 R$ 352,08

02
pcte 97 ARROZ ,t3 92 R$ 1.353,00

03 KG 70 MACARRAO 3,35 R$ 234,50

05
kg 20 LINGUIÇA 16,65 R$ 333,00

06
kg 57.600 PÃO FRANCES 13,82 R$ 794,03

07
LT 90 OLEO 3 56 R$ 320,40

08
kg 5.400 MARGARINA VEGETAL 7,32 RS 39,52

09
KG 18 SAL 1.66 R$ 298,80

ESCOLA CORA CORAUNA -520026s9

Ir"=oo

luNr. 
(R$)
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10
KG

29.880 ALHO 16.82 R$ 478,08

11
PCT AçUCAR 10,08 R$ 254,01

12
KG 145 CARNE MUIDA í5,89 R$ 2.304,05

13
KG 14 TOUCINHO 10.99 R$ í53.66

14
KG 18 FARINHA DE MANDIOCA 8,12 R$ 1í0,16

15
KG 21 CREME DE MILHO 3,33 R$ 66,í5

16 EXTRATO DE TOMATE 7,88 R$ í33,96

't7 KG 30 CEBOLA 2,46 R$ 73,80

18
KG í0,800 REPOLHO VERDE 2,25 R$ 24,30

19
KG 16,200 BATATA INGLESA 2,19 RS 35,47

20
KG 18 TOMATE 5,82 R$ 100,44

21
KG 34 COXINHA DA ASA 11,49 R$ 372,27

25

LT 17



22
KG í6 CARNE DE SOL BOVINA ',19,12 R$ 309,74

23
KG 2.700 MAIONESE 6,65 R$17,95

24
CARNE BOVINA PEDAÇO 2I '16,15 R$ 1.046,52

25
LT 102 LEITE 3,79 R$ 386,58

VALOR PREVISTO R$ 27.696,90
VALOR TOTAL LANCHE R$ 9.592,47
VALOR TOTAL DECRÉSCIMO R$ 18.144,43

KG 
164,800



EXTRATO DE CONTRÂTO
ADITIVO DE DECRÉSCIiIO

Termo Aditivo no OO2|2O18 que entre si cêlebram o Estado de Goiás, por meio da
Secretaria de Estado de Educação/Conselho Escolar Cora Coralina CEPI "Cora
Corâlina '52002659. 00.671.91300G30 a empresa Ronaldo Alves de Souza e Cia
Ltda. CNPJ no: 37 041 142000l-07 , PROCESSO no: 20 í 9l)0(Xl6027,[0 I UNIDADE
ESCOLAR:CEPI Cora Coralina OBJETO: Fomecimento de gênêros alimentícios pâra
a Merenda Escolar. VALOR: Rq9.592,47 (nove mil, quinhentos e noventa e dois reais e
quarenta e sete centavos). VIGENGIA:2í lO1l2O19 a 2U06/20í 9 .

DATA DE ASSINATURA:GoIás 20 de maio de 20í9 .

.PARTICIPES: Conselho Escolar Cora Coralina e Ronaldo Alves de Souza e Cia Ltda.

PRESIDENTE DO GONSELHO ESCOLAR

,: -b41.l4l2iomí{lí,.t=. est., 1()-225-OíO'3
, ,oaJao at es ae Souza E Ci' [th'

. i J-Àir t*o c*lcr ?3u't. Joô tnÍt*q
- - cEP: 76.ôoGO00 - @lAS - GO' J

ALVES DE SOUZA E GIA LTDA
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Secretaria
de Estado da

Educação

EXTRATO DE CONTRATO
ADITIVO DE DECRÉSCIMO

Termo Aditivo no 00212018 que entre si celebram o Estado de Goiás, por meio da Sêcretaria
dê Estado de Educação/Conselho Escolar Cora Coralina CEPI "Cora Coralina"52002659
código e a empresa Ronaldo Alves de Souza e Cia Ltda. CNPJ no: 37 041 142/0001-07 ,

PROCESSO n': 20 1 90000602740 Í UNIDADE ESCOLAR:CEPI Cora Coralina OBJETO:
Fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar. VALOR: R$9.592,47 (nove
mif , quinhentos e noventa e dois reais e quarenta e sete centavos). VIGENCIA:2í lO1l2O19 a
28t06t2019.
DATA DE ASSINATURA: Goiás 20 de maio de 20í9.

.PARTíCIPES: Conselho Escolar Cora Coralina e Ronaldo Alves de Souza e Cia Ltda

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

Secretaria de Eslâdo de Educaçào I
Avenidâ AnhangueÍâ, n"?l7l Setor oeste - Coiânia GO CEP: 74110-010
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ANEXO II -AGRICULTURA FAMILIAR

ITEM U NID QUANT
DrscRrMrNAçÃo Do PRODUTO -

LANCHE PREçO TOTAL (R$)

01
kg LARANJA 1,89 R$ 102.06

02
KG ABOBORA MADURA 2,96 R$ í48,00

03
KG 10,800 COUVE 3,33 R$ 35,96

04
KG 43.200 MILHO VERDE 4,20 R$ 181,40

05
KG í 9.800 ABOBRINHA VERDE 3,37 R$ 66,72

06
KG 5.400 ALFACE 5 28 R$ 28,51

07
KG 10,800 BETERRABA 2,69 R$ 29,05

08
KG ABACAXI R$ 245,70

I

VALOR PREVISTO R$3.884,10
VALOR TOTAL LANCHE R$ 837,40
VALOR TOTAL DECRESCIMO R$3.046,70

I ,*.ro
luNr. 

(R$)

54 
1

5b

4,5554


